Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupagéo de 1
posto de trabalho por tempo indeterminado na categoria e carreira de
Técnico Superior na érea de psicologia
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Ata n.° 1_TS3/2024

Ao dia vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e quatro reuniu o Jari do procedimento concursal comum de
recrutamento para ocupagéo de 1 posto de trabalho por tempo indeterminado na categoria e carreira de técnico
superior na area de psicologia, na modalidade de relagéo juridica de emprego publico por tempo indeterminado,
previsto e ndo ocupado no mapa de pessoal da Camara Municipal de Alijo, aberto por despacho do Presidente da
Camara, datado de 25 de novembro de 2024.

Estiveram presentes a Presidente do Juri, Ana Paula Barbosa Narciso, Chefe da Divisdo de Desenvolvimento
Social, Marisa Cristina Cunha Teixeira, técnica superior de sociologia da Diviséo de Desenvolvimento Social, como
primeira vogal, e Maria Teresa Pereira Santos, Chefe da Unidade de Recursos Humanos, Formagéo Profissional
e Arquivos, como segunda vogal.

Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagéo, a ponderagéo e o sistema de valoragao final
dos métodos de selegéo a aplicar no presente procedimento.

O Juri do procedimento, nos termos do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (doravante
designada por LTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, dos artigos 17.°, 18.° e 19.° da Portaria n.°

233/2022, de 9 de setembro (doravante designada por Portaria), deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1. Requisitos de Admissao
1.1. Requisitos gerais de admissao — A constitui¢ao de relagao juridica de emprego publico depende da reunido
pelos/as candidatos/as dos requisitos previstos no artigo 17.° e alinea c) do n.° 1 do artigo 86.° da LTFP, na atual
redagao, ou seja:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando n&o dispensada pela Constituigao, por conveng&o internacional ou por
lei especial;
b) Ter 18 (dezoito) anos de idade completos;
¢) Né&o inibicdo do exercicio de fungdes publicas ou néo interdicdo para o exercicio daquelas que se propde
desempenhar;
d) Possuir robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das fungdes;
e) Cumprimento das leis de vacinag&o obrigatéria.
Os/as candidatos/as devem reunir os requisitos referidos até a data-limite da apresentag&o da candidatura.
1.2. Requisito habilitacional — Os/as candidatos/as deveréo ser detentores de curso superior que confira o grau
de licenciatura, na area de psicologia, correspondente ao grau 3 de complexidade funcional, conforme alinea c),
do n.° 1, do artigo 86.°, da LTFP, ndo havendo possibilidade se substituicao do nivel habilitacional por formagéo
ou experiéncia profissional.
1.3. Requisitos Especiais - inscrigdo como membro efetivo da Ordem dos Psicologos.
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2. Métodos de Selegao e utilizagao faseada
Nos termos do artigo 17.° e 18.° da Portaria e artigo 36.° da LTFP, serdo utilizados os seguintes métodos de
selegéo:
a) Avaliag&o curricular e entrevista de avaliagdo de competéncias, como métodos obrigatorios a aplicar a
candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do
posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos/as em situacéo de requalificagéo que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade, conforme o
disposto nas alineas a) e b) do n.° 2 e n.° 4 do artigo 36.° da LTFP.
b) Prova de conhecimentos e avaliagéo psicologica, como métodos obrigatérios, e entrevista de avaliagdo de
competéncias, como método facultativo, a aplicar aos/as restantes candidatos/as.
Em conformidade com o n.° 3 do artigo 36.° da LTFP, os/as candidatos/as referidos/as na alinea a) podem afastar
a aplicagdo dos métodos de selegéo aplicaveis, devendo fazer expressamente essa opgdo por escrito no
Formulério de Candidatura, aplicando-se neste caso, os métodos de sele¢do previstos para os/as restantes

candidatos/as.

2.1. Avaliagao Curricular - Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, com
uma ponderagéo de 40% na valoragao final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as
centésimas, sendo a classificagéo obtida através da média aritmética simples das classificagdes dos fatores a
avaliar, onde s&o considerados os que assumem maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar,
designadamente os seguintes:

+ Habilitagéo académica (HA); formagéo profissional (FP), considerando-se as areas de formagao profissional
relacionadas com as exigéncias e as competéncias essenciais ao exercicio da fungao; experiéncia profissional
(EP), incidindo no desempenho de atividades relacionadas com o posto de trabalho descrito no mapa de pessoal
aprovado e o grau de complexidade das mesmas; avaliagédo de desempenho (AD), relativo ao Ultimo periodo, ndo
superior a seis anos/trés biénios (quantitativa e qualitativa), em que o/a candidato/a executou ou cumpriu
atribuigdes, competéncias ou atividades idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

A avaliagéo curricular € traduzida na seguinte formula:

AC=HA+FP+EP+AD/4

sendo:

AC = Avaliagéo Curricular;

HA = Habilitagdo Académica;

FP = Formagao Profissional;

EP = Experiéncia Profissional;

AD = Avaliagao de Desempenho.
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2.1.1, Habilitagdo académica (HA) g TV, SIS

A habilitagdo académica (HA) constitui um fator obrigatério do método de selegao “avaliagao curricular’, graduada
de acordo com a seguinte pontuagao:

a) 12.° ano de escolaridade ou curso que Ihe seja equiparado — 16 valores

b) Licenciatura — 18 valores;

¢) Mestrado ou Doutoramento com relevancia para as fungdes a executar — 20 valores.

2.1.2. Formagéo profissional (FP)
Para a valoragdo do parémetro da formagéo profissional (FP), considerar-se-do as areas de formagéo e
aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da
funcéo em causa. Ser&o valoradas as agdes de formagao frequentadas desde que se encontrem devidamente
comprovadas através de documento idoneo, até ao limite maximo de 20 valores, de acordo com a aplicagéo dos
seguintes critérios:
e  Sem formagao profissional — 4 valores;
e  Com formagéo profissional:
o <100 horas - 10 valores;
o 100 horas e < 200 horas — 12 valores;
o 200 horas e < 400 horas - 16 valores;
o 400 horas e 5 < 550 horas - 18 valores;
o 550 horas - 20 valores.

Na auséncia de indicagdo do nimero de horas nos respetivos documentos comprovativos, considerar-se-a que

cada dia de formagdo € equivalente a sete horas e cada semana a cinco dias.

2.1.3. Experiéncia profissional (EP)

A valorag&o do pardmetro experiéncia profissional (EP) refere-se ao desempenho efetivo de fungdes na carreira
visada no presente procedimento com incidéncia sobre a execugéo de atividades inerentes ao posto de trabalho
visado no presente procedimento e ao grau de complexidade da mesma. Reporta-se as fungdes desempenhadas
na categoria, no quadro de integragéo em carreira (conforme Artigo 88.°, da LTFP), e no cumprimento ou execugéo
da atribuicdo, competéncia ou atividade caracterizadoras dos mesmos, no &mbito da administragdo publica,
devidamente comprovada atraves de declaragéo a emitir pelo(s) servigo(s) de origem, sendo classificada nos

seguintes termos:
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Experiéncia profissional Valoragao
Menos de um ano 8 valores
Entre um e dois anos 10 valores
Entre trés e quatro anos 12 valores
Entre cinco e seis anos 14 valores
Entre sete e oito anos 16 valores
Entre nove e dez anos 18 valores
Mais de dez anos 20 valores

Apenas é considerada a experiéncia profissional devidamente comprovada, sob pena de néo ser considerada para
efeitos de avaliagéo curricular
Os/as candidatos/as s&o pontuados/as no fator “Experiéncia Profissional “ até ao limite maximo de 20 valores.

2.1.4. Avaliagéo do desempenho (AD) - sera aferida pela média aritmética simples da expresséo quantitativa da
avaliag&o final do desempenho relativo ao ultimo periodo, ndo superior a 6 anos/trés ciclos avaliados (2017/2018,
2019/2020, 2021/2022), em que o/a candidato/a executou ou cumpriu atribuigdes, competéncias ou atividades
idénticas as do posto de trabalho a ocupar, a qual sera convertida numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes
termos:
a) Avaliagbes cuja mengéo quantitativa vai de 1 a 5 — a média devera ser multiplicada por 4;
b) Avaliagbes cuja meng&o quantitativa vai de 2 a 10 — a média deveréa ser multiplicada por 2;
¢) Aos/as candidatos/as cuja avaliagéo final do desempenho relativa ao Gltimo periodo, ndo superior a seis
anos, em que cumpriu ou executou a atribuicao, seja mista a converséo prevista nas alienas a) e b) devera
efetuar-se antes de calcular a média.
2.1.5. Para efeitos do disposto na alinea c) do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria, aos/as candidatos/as que n&o
possuam avaliagéo relativa ao periodo a considerar, por razdes que nao lhes sejam imputaveis, sera atribuida a
pontuag&o de 10 (dez) valores no parametro Avaliagdo de Desempenho.
2.1.6. Os/as candidatos/as que obtenham uma valoragéo inferior a 9,5 valores no método de selegéo avaliago

curricular (AC) consideram-se excluidos/as, ndo lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte.

2.2. Entrevista de avaliagdo de competéncias (EAC)

Visa obter informagbes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungéo;

2.2.1. Com uma ponderagéo de 60%, para os candidatos/as que estejam a cumprir ou a executar a atribuigao,

competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de
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candidatos/as em situagéo de requalificagéo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuicéo, ’

competéncia ou atividade, e uma ponderagéo de 30% para os restantes candidatos na valoragéo final. 7 e~
2.2.2. E avaliada segundo os niveis classificativos de elevado, bom, suficiente, reduzido e insuficiente, aos quais
correspondem, respetivamente, as classificagdes quantitativas de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. Para esse efeito sera
elaborado um gui&o de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil
de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagzo individual, que traduz a presenca ou
auséncia dos comportamentos em analise.
2.2.3. Seréo avaliadas as seguintes competéncias: A-realizagéo e orientagéo para resultados; B-orientagéo para
0 servigo publico; C-conhecimentos e experiéncia; D-organizagéo e método de trabalho; E-trabalho de equipa e
cooperagao.
2.2.4. A entrevista de avaliagéo de competéncias sera valorada da seguinte forma:

+ 5 Competéncias validadas - 20 valores - Elevado;

* 4 Competéncias validadas - 16 valores - Bom;

+ 3 Competéncias validadas - 12 valores - Suficiente;

+ 2 Competéncias validadas - 8 valores - Reduzido;

1 ou 0 Competéncias validadas - 4 valores - Insuficiente.

2.2.5. A entrevista de avaliagéo de competéncias (EAC) sera de aproximadamente 30 minutos;
2.2.6. Ao abrigo do disposto do artigo 21.° da Portaria os/as candidatos/as que obtenham uma valoragao inferior
a 9,5 valores no método de sele¢éo entrevista de avaliagéo de competéncias (EAC) consideram-se excluidos/as,

n&o Ihe sendo aplicado 0 método ou fase seguinte.

2.3. Prova de conhecimentos (PC)

A prova de conhecimentos destina-se avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade
para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio da fungéo em concurso, bem como o adequado
conhecimento da lingua portuguesa.

2.3.1. A prova de conhecimentos revestira a forma escrita, de realizagéo individual, de natureza teérica especifica,
efetuada em suporte de papel, numa so fase, com a duragéo de 90 (noventa) minutos, e sera constituida por
questdes escolha multipla;

2.3.2. Ponderag&o de 70% na valoragéo final, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a
valoragdo até as centésimas;

2.3.3. Deliberou ainda o juri, por unanimidade, que a prova escrita de conhecimentos n&o devera ser assinada ou
rubricada pelos/as candidatos/as, por forma a garantir o anonimato para efeitos de corregao, nos termos da alinea
a) do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria, pelo que a identificagéo dos/as candidatos/as sera registada em ficha de
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identificagdo autonoma/destacavel da qual consta um codigo alfanumérico que servira de identificagdo na prova 7

escrita, devendo para o efeito ser aposto em todas as paginas da prova pelo/a candidato/a; TSt
2.3.4. As questdes da prova de conhecimentos versarao sobre a legislagao abaixo discriminada, com possibilidade
de consulta aos diplomas legais desde que estes ndo sejam anotados, devendo, para o efeito, os candidatos
fazerem-se acompanhar dos mesmos:
o Constituicéo da Republica Portuguesa;
e Decreto-Lei n. 4/2015, de 7 de janeiro - Codigo do Procedimento Administrativo;
e Lein.° 35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas;
e Lein.°7/2009, de 12 de fevereiro - Codigo do Trabalho;
e Lein.° 75/2013, de 12 de setembro - Regime Juridico das Autarquias Locais;
e Regulamento da Estrutura Orgénica dos Servigos Municipais da Camara Municipal de Alijo (publicado
pelo Despacho n.° 154/2024, na 2.2 série do Diario da Republica n.° 6, de 09/01/2024);
e Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema integrado de gestéo e avaliagdo do desempenho na
administragéo publica — SIADAP;
e Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro - Cddigo dos Contratos Publicos;
e Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto - Lei-quadro da transferéncia de competéncias para as autarquias
locais e para as entidades intermunicipais;
e Decreto-Lei n.° 55/2020, de 12 de agosto - Concretiza a transferéncia de competéncias para os 6rgaos
municipais e para as entidades intermunicipais no dominio da agao social;
e Portaria n.° 64/2021, de 17 de margo - Define, nos termos da alinea h) do n.° 1 do artigo 3.° e do artigo
8.9 do Decreto-Lei n.° 55/2020, de 12 de agosto, o exercicio de competéncias de coordenagdo
administrativa e financeira do programa de contratos locais de desenvolvimento social pelas autarquias
locais.
2.3.5. A prova de conhecimentos versara sobre a legislagdo atualizada, sendo da responsabilidade dos candidatos
a sua atualizag&o;
2.3.6. Durante a realizagdo da prova ndo € permitido o uso de dispositivos eletronicos (telemovel, tablet,
computador, efc.);
2.3.7. Aos candidatos que comparegam com um atraso superior a 20 minutos relativamente & hora marcada e
constante da convocatoria para o efeito, seré vedada a possibilidade de realizagédo do método de selegéo PC;
2.3.8. Os candidatos s6 estéo autorizados a sair da sala da realizagéo da prova de conhecimentos apos 20 minutos

do inicio da mesma;
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2.3.9. Os/as candidatos/as que obtenham uma valorag&o inferior a 9,5 valores no método de selegéo prova de

conhecimentos (PC) consideram-se excluidos/as, ndo lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, conforme

AL

estipulado no artigo 21.° da Portaria.
2.4, Avaliagao psicoldgica (AP)
Visa avaliar, atraves de técnicas de natureza psicolégica, aptiddes, caracteristicas de personalidade e
competéncias dos candidatos e estabelecer um prognéstico de adaptagéo as exigéncias do posto de trabalho a
ocupar, tendo como referéncias o perfil de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais
fases;

2.4.1. A avaliag&o psicologica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Nao Apto, sem qualquer
mengao quantitativa;

2.4.2, Por cada candidato/a submetido/a a avaliag&o psicologica sera elaborada uma Ficha Individual de Avaliagao
Psicoldgica, contendo a indicagéo das aptiddes e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas e
resultado final obtido, sendo que apenas o resultado final sera do conhecimento do restante jiri e publicamente
divulgado, dado que os restantes dados integram o processo individual de cada candidato ao qual s6 pode aceder
o proprio e o avaliador, dado que no método em aprego sera garantida e observada a privacidade dos elementos
e resultados perante terceiros que néo o proprio candidato, sob pena de quebra de sigilo;

2.4.3. Seréo excluidos/as os/as candidatos/as que obtenham um juizo de "N&o Apto" neste método de selegéo,
conforme estipulado no artigo 21.° da Portaria;

2.4.4, O resultado da avaliag&o psicologica tem uma validade de 24 meses contados da data de homologag&o da

lista de ordenac&o final, conforme estipulado na alinea i) e i), do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria;

2.5. Classificagao final

A classificagéo final dos/as candidatos/as pela aplicagéo dos referidos métodos de selegéo, sera expressa na
escala classificativa de 0 a 20 valores, pelas seguintes formulas:

CF = (AC*40%) + (EAC*60%)

CF = (PC *70%) + AP (Apto) + (EAC*30%)

Em que: CF=Classificagéo Final; AC = Avaliag&o Curricular; EAC = Entrevista de Avaliagio de Competéncias; PC

= Prova de Conhecimentos Tedricos; AP = Avaliagdo Psicolégica.

3. Atendendo a celeridade que importa imprimir ao presente procedimento concursal tendo em conta a urgéncia
no preenchimento dos postos de trabalho, considerando o disposto no artigo 19.° da Portaria e da deliberagdo da
Cémara Municipal de 24/05/2024, os métodos de selego indicados serédo aplicados de forma faseada, sendo o
primeiro método aplicado a todos/as os/as candidatos/as admitidos/as e a aplicagdo do segundo método sera

efetuada apenas a parte dos/as candidatos/as aprovados/as no método anterior, a convocar por conjuntos
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sucessivos de 30 candidatos/as, por ordem decrescente de classificagao, respeitando a prioridade legal da sua

situacao juridico-funcional, até a satisfacdo das necessidades dos servicos. !
uagao j G e cos e il

4. Em situagéo de igualdade de valorag&o entre candidatos, aplicam-se os critérios de ordenagéo preferencial
previstos no artigo 24.° da Portaria e no artigo 66.° da LTFP.
4.1. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéo sera feita pela seguinte ordem:
i) candidato/a com maior numero de anos de experiéncia profissional em fungdes idénticas as atribuicdes,
competéncias ou atividades caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;
ii) o numero de anos de experiéncia profissional noutras areas;
iii) se, depois de utilizados os criterios referidos nos nimeros anteriores, se mantiver a situagéo de igualdade,
sera utilizado como critério a idade dos/as candidatos/as, em que se dara preferéncia aos/as candidatos/as mais

velhos/as.

5. Fungdes e caraterizagao do posto de trabalho

5.1. Técnico Superior — area de psicologia - as fungdes a desempenhar no posto de trabalho a ocupar
correspondem ao grau 3 de complexidade funcional, nos termos da alinea c), do n.° 1, do artigo 86.°, da LTFP, em
conformidade com o estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado: fungdes consultivas, de estudo, planeamento,
programag&o, avaliagao e aplicagdo de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam
e preparam a decis&o; elaborag&o, autonomamente ou em grupo, de pareceres € projetos, com diversos graus de
complexidade, e execugéo de outras atividades de apoio geral ou especializado nas areas de atuagdo comuns,
instrumentais e operativas dos 6rg&os e servigos; funcdes exercidas com responsabilidade e autonomia técnica,
ainda que com enquadramento superior qualificado; representagdo do 6rgdo ou servico em assuntos da sua
especialidade, tomando opgdes de indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientagdes superiores.

5.2. A descricdo das fungbes ndo prejudica a atribuicdo ao trabalhador de fungbes ndo expressamente
mencionadas, que |he sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificagéo

profissional adequada e que n&o implique desvalorizag&o profissional, nos termos do n.° 1, do artigo 81.%, da LTFP.

6. Sdo motivos de exclus&o, sem prejuizo de outros legalmente previstos, as situagdes previstas no artigo 14.°
15.° da Portaria.

7. A apresentagéo da declaragéo comprovativa da titularidade de relago juridica de emprego publico por tempo
indeterminado, sem indicag&o da categoria e, ou, atividade implica a aplicagédo do método de selegéo Prova de
Conhecimentos, ainda que os candidatos aleguem que, cumulativamente, sdo titulares da categoria e se

encontram ou, tratando-se de candidatos colocados em situagao de valorizagéo profissional, se tenham por Gltimo
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encontrado, a cumprir ou a exercer a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho

para cuja ocupagao o procedimento foi autorizado.

8. Os trabalhadores da C&mara Municipal de Alijo estdo dispensados da apresentagdo dos documentos
comprovativos dos factos indicados no curriculo desde que expressamente refiram que os mesmos se encontram

arquivados no seu processo individual.

9. Assiste ao Juri a faculdade de exigir a qualquer candidatos/as, em caso de davida sobre a situagéo que descreve

no seu curriculo, a apresentagéo de documentos comprovativos das suas declaragdes.

10. Nos termos do n.° 5 do artigo 11.° da Portaria, a ata do jlri que concretiza a forma de avaliago dos candidatos
é publicitada no sitio da interet da entidade na mesma data da publicagao do aviso de abertura do procedimento

concursal.

11. Tendo o dirigente maximo do 6rgéo ou servigo responsavel pelo recrutamento optado pela utilizagao faseada
dos meétodos de selegéo, os candidatos aprovados em cada método s&o convocados para a realizagdo do método

seguinte, com uma antecedéncia minima de cinco dias Uteis.

12. As notificagdes, convocatorias para aplicagdo dos métodos de selegdo e publicagéo dos resultados obtidos
em cada método de selegéo intercalar séo efetuadas de acordo com o artigo 6.° da Portaria, e através de lista,
ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagdes da Camara Municipal de Alijo e
disponibilizada na sua pagina eletrénica.

12.1. As notificagdes no &mbito do procedimento serdo efetuadas através das formas de notificagdo previstas no
n.° 1 do artigo 112.° da Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro e/ou recorrendo ao correio eletrénico.

12.2. A morada e 0 enderego eletronico a considerar para efeitos de notificagdo dos candidatos/as sera a constante

do formulario de candidatura.

=

13. A ordenacéo final dos/as candidatos/as que completem o respetivo procedimento, com aprovagéo a todos os
metodos de selegdo aplicados é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das
classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegéo, expressa numa escala classificativa de 0 a 20
valores, considerando-se a valorag&o até as centésimas. A lista de ordenagao final dos candidatos é unitaria, ainda

que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de selegéo.
14. Nos termos do Decreto-lei n.° 29/2001 de 3 de fevereiro, a quota a preencher por candidatos com deficiéncia,

cujo grau de incapacidade funcional for igual ou superior a 60%, ¢ fixada de acordo com os postos de trabalho a

concurso, de entre candidatos aprovados constantes da lista unitaria de ordenagao final homologada. Como no
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presente procedimento o numero de lugares a preencher € um, em cumprimento do disposto no n.° 3 do artigo 3.°
do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato aprovado nos métodos de sele¢do que seja portador de
deficiéncia devidamente comprovada, com incapacidade igual ou superior a 60%, tem preferéncia em igualdade

de classificagéo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

15. Os candidatos com deficiéncia devem declarar no formulério tipo de candidatura, sob compromisso de honra,
0 respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiéncia, bem como elementos necessérios a garantir que o
processo de selegdo dos candidatos com deficiéncia se adequa, nas suas diferentes vertentes, as capacidades

de comunicagéo/expresséo.
E n&o havendo mais nada a tratar se encerrou a presente ata que vai ser assinada por todos os membros do Juri.
Alij6, 27 de novembro de 2024

O Juri:

O Presidente Ana Paula Barbosa Narciso

1.° Vogal Marisa Cristina Cunha Teixeira

2.°Vogal Maria Teresa Pereira Santos ] Honca Toame Cicicn, Emadlos
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